AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OBRA EM CONDOMÍNIO
NOME COMPLETO DO SÍNDICO

Eu, ___________________________________________________, na qualidade de síndico do condomínio ______________________________________________, CNPJ Nº ________________________________, localizado no endereço ______________________________________________________, nº __________, Bairro ___________________________, Município de Contenda, estado do Paraná, autorizo a execução de obra na unidade/sublote número __________, de propriedade do Sr.(a) ______________________________________________________,PREENCHER NOME DA RUA OU AVENIDA
XXXX
NOME DO BAIRRO
NOME DO CONDOMÍNIO
XXXX
XX.XXX.XXX/XXXX-XX
NOME COMPLETO DO PROPRIETÁRIO (A) 

MEDIANTE EMISSÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO por parte da Prefeitura Municipal de Contenda/PR, visto que o condomínio está regular perante o Município e o projeto atende ao regimento interno do condomínio. 
	DADOS BÁSICOS DO PROJETO¹:

	Nº DE PAVIMENTOS/ANDARES: ___________ (número por extenso)

	RECUO FRONTAL: _______________ metros

	ALTURA DO MURO: ______________ metros

	ÁREA DO TERRENO:______________ m²

	ÁREA A CONSTRUIR: _____________ m²

	TIPO DA ESTRUTURA DE CONSTRUÇÃO:
(exemplo: madeira, concreto armado, etc.)



Esta autorização permite ao proprietário da referida unidade/sublote a conduzir o processo de aprovação junto à Prefeitura de Contenda, salientando que nenhuma obra poderá iniciar antes da emissão de ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO pela Prefeitura de Contenda.
Obs.: enviar em anexo comprovante da vigência do mandato do síndico (ata de assembléia ou termo de posse).

A execução de obras sem alvará de construção, permite a fiscalização da Prefeitura à aplicação dos dispositivos constantes no artigo 237 da Lei Complementar Municipal nº 25/2024².
“Art. 237. Às infrações aos dispositivos desta Lei serão aplicadas as seguintes sanções:
I - embargo da obra;
II - multas;
III - interdição da edificação ou dependências;
[bookmark: _GoBack]IV - demolição.
§1º A imposição das sanções não está sujeita à ordem em que estão relacionadas neste artigo.
§2º A aplicação de uma das sanções previstas neste artigo não prejudica a aplicação de outra, se cabível.
§3º A aplicação de sanção de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento da obrigação a que esteja sujeito, nos termos desta Lei.”

MÊS
ANO
DIA

Contenda, _______  de ___________________ de  ________.

_____________________________
NOME COMPLETO E ASSINATURA DO SINDICO COM FIRMA RECONHECIDA OU NOME COMPLETO DO SÍNDICO E ASSINATURA DIGITAL COM CERTIFICADO

¹Os dados básicos do projeto podem ser preenchidos sob auxílio do autor do projeto;
²O preenchimento desta autorização NÃO PERMITE ao proprietário o início das obras até que seja emitido o Alvará de Construção.
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